
Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA N' 17812021, DE 26 DE MAIO DE 2021.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas
pela Lei Federal no 5.905/1973, e

CONSIDERANDO o Artigo 149 e os demais dispositivos da Lei 8.112190;

CONSIDERANDO as disposiçÕes contidas no Código de Etica dos
Empregados Públicos do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem (Resolução Cofen 507 12016);

RESOLVE

Art. 1o Designar a composição da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, com os seguintes profissionais:

Marcos Roberto Giroldo Roela - Presidente
Patricia Lantmann Becker - Membro
Riciane Santos Bobato - Membro

Art. 2o A presente Comissão tem como finalidade apurar indícios de
cometimento de infração ao Código de Etica dos Empregados Públicos do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem (lnconsistências do cartão ponto de abril
de 2021), praticados pelo empregado público Leonardo José Nichel.

Art. 30 A Comissão de Processo Administrativo DiscÍplinar terá 60
(sessenta) dias, se necessárío, prorrogáveis por mais 60 (sessenta), para a conclusão
de seu trabalho com elaboração e entrega de relatório final.

Art. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Curitiba, 26 de maio de 2021
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RITA SANDRA FRANZ EDU PPEL

Presidente Secretário

RUA pRoFEsson:oÃo 
^-J"'"-ãi5fãil1i i Ë#ï"i.ãïifi?ïï?[h r pR I rEL (41) 3301-8400


